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Brasília, 10 de Abril de 2002 ...
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\~o.0620/02-5__Senhor Presidente,

,~-~.

I PRODASEN
- --~)

Fo!ha' n" I}! ._
pro~sso;:~
Rubrtca

,.

Solicitamos envidar esforços urgentes no sentido de remeter para o
Interlegis, formulário "Solicitação de Adesão de Casa Legislativa" assinado por
V.Exa.

Informamos que em 02/04/02 recebemos os formulários de adesão dos
parlamentares dessa Câmara e não localizamos o formulário "Adesão de Casa
Legislativa". Procederemos ao cadastramento de sua Casa em nosso Portal
Interlegis, no entanto a data de adesão ficará pendente.

Esclarecemos que a "Solicitação de Adesão de Casa Legislativa",. .

..devidamente preenchida e assinada por V.Exa., é fundamental para a
regularização da situação dessa Câmara Municipal junto ao Programa Interlegis.

Para tanto, encaminhamos o referido formulário e aguardamos providências
de V.Exa. para o cumprimento desse requisito imprescindivel à manutenção dessa
casa como membro da Comunidade Virtual do Poder Legislativo.

Apresentamos nossos protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

¥2
Alexandre Paiva Damasceno

Diretor da Coordenação Especial do Programa Interlegis

./

Exmo. Sr, Presidente
Vicente de Souza Rêgo
Câmara Municipal de Mossoró
Rua Idalino de Oliveira, sinO
Mossoró - RN
59.600-200

o
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MUNICIPAL DE
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004745/02
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Mossoró (RN). 26 de março de 2002

. Oficio n° 008/02-GP

Senhor Diretor,

. Apenso, estamos remetendo a Solicitação de Adesão Parlamentar
.(SAP), num total de vinte e um (21), dos Vereadores que compõem o Poder
Legislativo mossoroense, pois realmente queremos também ser particípes atuantes
no que diz respeito "à função de gerar maior interação e participação da sociedade
civil no processo decisório nacional".

Convictos de que a primeira etapa desse programa tenha sido por
nós superada, nos colocamos à inteira disposição de Vossa Senhoria para esclarecer
qualquer dúvida porventura existente, primordialmente advinda da implantação da
Rede de Integração e Participação Legislativa em nossa cidade.

Restritos ao assunto abordado, receba no ensejo, por ser propício, -
os nossos votos de elevada consideração e de subida estima. ~

rn~

o

Atenciosamente,

~
(Jf)

VI EN .t/iS~~A RÊGO
residente

Ao
Programa Interlegis
Av. nO2, Anexo "E" do Senado Federal
BRASÍLIA - DF

PALÁCIO RODOLFO FERNANDES
Rua Idalino de Oliveira, S/N - Fone (0**84) 316-2600 - Fax: (84) 316-6600

Centro - CEP: 59.695-180 - Mossoró - Rio Grande do Norte
CNPJ 08.208.597/0001-76

:... - .•
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SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

~Prodasen
Centro de Intofffi<íti.c:êJe jIIIIa
Processamento de Doous do Senado r coerai
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~ TODOS OS CAMPOS nEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHII>OS.
em

I .L i\'ii<~I'l"-:"oi', ! I liA ~j t, v .~ 'URj\'IlJ ,;\ J
NO CASO DE OlFICUL01\DES NO CADASTR,\MENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉIAlCÂM/\RA

ara ca a par amentar m IVI ua ente
E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA PARA:

PROGRAMA INTERLEGIS - AV. NI2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL - BRASÍLIA DF - CEP: 70.165-900.
CALL CENTER - (61)311-2556 FAX 161)321-1075

III'U 1J".l,,;'\~A LtAjl:SL,'\.lIVA

machado -

CÃMARA MUNICIPAL

J'\'Oi\'u. DÁ CASA LEGISL\ln'À

o ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

CÂM~R~ MUNICIPAL DE M0550RÓ

. , 'UI\. CA~I\ L".L.I~lJA InA

RUA lDALINO DE OLIVE IRA, S/N CENTRO
.-

ur , LJ<Y

M0550R6 RN 59600-200
FAX

(Oxx84) 316-2600 . I
E.MAIL: IHOMEPAGE:www.nextwav. com. br/ben:iami n

A

r.: .'

/~NGELO 8ENJAMIM DE O. MACHADO
NOME PARLAMENTAR

MASCULINO
CÃMARA MUNICIPAL

1

PARTIDO

Ac,.

HOMEPAGE:

316-2868

SOLICITO A MINHA ADESÃO À REDE INTERLEGIS
,,

M05S0R6
. LOCAL

8ENJAMIM MACHADO

E-MAIL:

,.

- "".

.,-
'P~RA lJSO no INTERLEGJS:

MUNicÍPIO PÓLO? O SIM O NÃO

http://HOMEPAGE:www.nextwav.
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Centro de Informâtit.a e
Processarnento de Dados do Senado rcoeral

0iha n' r LI
f Pr;::.cesso no

Rubrica ti
ItrTERUGU

SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CA..MPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS.

-s ~ -"A A
NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉIA/CÂMARA

ara ca a par amentar In VI U en e
E ENVIAR .JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA PARA,

PROGRAMA JNTERLEGIS - AV. N/2 ANEXO 'E' no SENADO FEDERAL - BRASÍLIA DF - CEP: 70.] 65-900.
CALLCENTER -(61)311-2556 FAX (61)321-1075

''"V "","'1' L . ""1'

M< 'LAM " IYA

RUA IDALINO DE OLIVEIRA, 5/N CENTRO

UF LEr

M0550R6 RN 59600-200
FAX

(OxxB4:) :H6-2600 I
E-MAIL, . I HOMEPAGE,

CÃMARA MUNICIPALD ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

.. ,
"AUV'"V AK f

SEXO

ANTÔNIO PR~X[DE5 DA MOTA MASCULINO . 1'l /n5

NOME PARLAMENTAR CÃMARAMUNlCIPAL PARTIDO

. ANTÔNIO MOTA PMD8
-.A

(Oxx84 ) 316-7271 I I
E-MAIL, I HOMEPAGE,

,

.1 ,~"''' ',""I'" '" ",,,,";"mMm,,,,,~,,,,, I~
~ ~_7~l

'-"'T':2
~
,~~

,.l;: ..

..e

:s A"

SOLICITO A MINHA ADESÃO Á REDE INTERLEGlS

SINATURA DO PARLAMENTAR

...~;<':.
..... : M0550RÓ

LOCAL

PARA USO DO lNTERLEGIS:

.' MUNIClpIO PÓLO? DSIM DNÂO
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tnTERLEGII

Cenh' j(: 1rI!(j;!T,;iliql €'
Pf0Cf:':SSaf~j!ltotk,l!);)do~ri!) Setl"do r (:N'rill

, .

SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

•

TODOS OS CAMPOS DEVMI SER RIGOROSAMENTlé PREENCIlIDOS. D(!VIDAS LIGAR PARA: 161\311-2556
OBSERVACÃO.

RECOMENDA-SE A IITILlZAÇAO DESTE FORMI!LARIO
NO CASO IlE IlIFICIILDAIlES NO CAIlASl"RM-mNl"O CENTRALlZAI)O PELA ASSEM81 .•;IAlCÃMARA

oos: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENl"AR (PARA CADA PARLAMENl"AR
INDlVIDllALMENl"E) E ENVIAR JUNl"AMENrn COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA
PROGRAMA INTERLEGIS - AV. N/2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL - BRASíLIA DF - CE!': 70.165-900

1'11'0 DE CASA LEGISLATIVA

O ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA Q CÂMARA MUNICIPAL

08S: I'REt;NCllER E IMPRIMIR A FICHA IlE ADESAO Df; PARLAMENTAII (PARA CAIlA PARI.AMENT,\R
INDlV1IJ1IAUIENTE) E ENVIAR JUNTAME"iTE COM A FICHA DE ADES,\O DE CASA LEGISLATIVA

NOME DA CASA LEGISLATIVA

CÂMARA MIlNICIPAL DE MOSSOR6
-

ENI)ERU'O liA CASA LEGISLATIVA

RlJI\IMLINO DE OLIVEIRA, S/N
.

CIDADE UF CEP

MOSSOR6 RN 59600-200
TELEFONES FAX

(OxxB4) Jl6-2600 I
E-MAIL: I HOMEPAGE:

•
DADOS DO PARLAMENl"AR

NOME COMPLETO SEXO

CLAUDIONOR ANTONIO DOS SANTOS I MASCULINO .J
NOME PARLAMENTAR ANIVERSARIO-IlD/MM PARTIIlO

CLAUDIONOR DOS SANTOS
. D/O? PfL

TELEFONES FAX

(OxxB4) 312-1929 I \ I .
E.MAIL: IHOMEPAGE:

SOLICITA AO

SOLICITO A MINHA ADESÃO Â REDE INTERLEGIS

MOSSOR6-RN
LOCAL

PARA USO DO INTERLEGIS:

MUNlcfPIO PÓW? O SIM O NÃO o M.D. o ACCESS
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C€ntro de Inform.itica e
Processarnento de Dado::; do Senado rcderai
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~~~ca ti
InTERLEGIJ

SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS.

~z:::
~
'E~
~::3 ~:,ç,:

E ~

I; =]g
...,..,
~

8r..),,~
C;~
'fi

'i'
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~
I

~~

CÃMARA MUNICIPALD ASSEMBLtlA LEGISLATIVA

A': /'~:s J •• A ~.
NO CASO DE DIFJCULDADES NO CADASTRA1\-fENTO CENTRALIZADO PELA ASSEl\'lBLÉIAJCÂMARA

ara ca a par amentar lU VI ua en e
E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA PARA:

PROGRAMA lNTERLECIS - AV. N/2 ANEXO 'E' DO SENADO FEUERAL - BRASíLIA DF - CEP: 70.165-900.
, CALLCENTER -(61)311-2556 FAX (61)321-1075

J IrlJ ur~ L[\~l\ L.t.(;ISl~,\ I I ,.-!\

RU~ IDALINO DE OLIVEIRA, 5 N CENTRO

• • ..I_'_C_Â_MA_R_ll_'_M_U_N_I_C_I_P_A_L_DE__ M_0_5_5_0_R_N_:_M_E_DA_C_A_S_A_L_E_G_IS_L_A_l_l_V_A ~

M0550R6 RN 59600-200

(0",,84) 316-2600

E-MAIL: HOMEPAGE:

.- ..~
.:':.

AKi... dl'I""]'''!1 AR

lU '''''u
DA,NIEL GOME5 DA 5ILVA / MASCULINO 06/09

- - cÃMARA MUNICIPALNOME PARLAMENTAR PARTIDO

" DANIEL GOME5 PMD8
FA,

(0",,84 ) 321-3043 I T
E-MAIL: IHOMEPAGE:

'-" .

;' .

'-~----------------"'vnrL>lõl,u"',T, "AA.,.r-.AtriU-----------------,

SOLICITO A MINHA ADESÃO À REDE INTERLEGIS
. '".,'

'MOSSOR6
LOCAL

21 I 08-/.2Q01 ~tlvvtl~ (fo}1A1,{ p[(.~
ASSINATURA DO PARLAMENTAR

'. 'i-(',

PARA USO DO INTERLEGIS,

'. MUNlcIPIO PÓLO? DSIM DNÃO

.. -,1'



Centri.' de kriOi!n;jlie", e
PrQ8:~:::::;<1!T1!;ll!(! Il~ O,-dos elo Senado r(:l">era! IfYlERLEGlJ

SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

•

TODOS OS CAMPOS llEVEM SER RIGOROSAMENTE PR~;ENCHmos. D(IV[[)AS LIGAR I'ARA: (611311-2556
OBSERVACAO

RECOMENDA-SE A UI'ILlZAÇAO DESTE FORMl!LARIO
NO CASO DE DWIClíLlIAIH;S NO CADASI'RAMEI''-ro CENTRALIZADO PF:LAASSEMBLf:lAlC..\~IA!lA

OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (PARA CADA PARLAMENTAR
INDIVIDlIALMENTE) E ENVIAR JlINTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA
PROGRAMA INTERLEGIS - AV NI2 ANEXO 'E' DOSENADO FEDERAL - BRASíLIA DF - CEpo 10 16,-900

TIPO DE CASA LEGISLATIVA I g
D ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA [i] CÃMARA MUNICIPAL !

~
OBS: I'REENCHER E IMPRIMIR A FICHA IlE AUESAO UE l'ARLAMENTAll (PARA CAIlA PARLAMENTAll ~

INIlIVIDlIALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA UE AUES,\O DE CASA LEGISLATIVA ~

r==========~.===:::JN~02]~~I!;E}D~,\GCÇ;,~\S~A[L~E~G~I~S!!:L~A!T~IV~AC=============~ g ~
CltMARA MUNICIPAL DE MOSSOR6 :8 õ

~2 rTt.

ENDERECO IlA CASA LEGISLATIVA I

RUA IDALINO DE OLIVEIRA, S/N i
-,

CIDADE UF CEP

MOSSOR6 RN 59600-200
TELEFONES FAX

(OxxB4) }16-2600 I
E-MAIL: I HOME PAGE:

L --l Q

f::-~
!-(.".i
~
~~S~0=:.
':,j
.~

•
,." -

IlAIlOS 110 PARI~AMENTAR
NOME COMPLETO SEXO

/ .

FRANCISCO DANTAS DA ROCHA MASCULINO
NOME PARLAMENTAR ANIVERSARlO-DDIMM PARTIIlO

CHICO DA 'PREfEITURA
.

la/O} PfL

TELEFONES FAX

(OxxB4) }16-5}69 I \ I .
E-MAIL: THOMEPAGE:

SOLICITA .ÃO

SOLICITO A MINHA ADESÃO Á REDE INTERLEGIS

MOSSORÓ-RN
LOCAL

1510512001._-----

PA!lA liSO DO INTERLEG IS:

MUNicíPIO PÓW! D SIM D NÃO D M,D, D ACCESS



~Prodasen
Centro de In(ormêÍtir.~ ê ~
Processamento dê Dados do Senado federal

ti
IIITERLEGIJ

SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO.DE PAR1.AMENTAR

TODOS OS CAt'VIPOSDEVEM SER RIGOROSAt"IENTE PREENCHIDOS.

,.
59600-200

CÂMARA MUNICIPAL

RN .

HOMEPAGE:

}16-2600

DASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

" "
NO CASO IlE DlFICULIlAIlES NO CAIlASTRAMENTO CENTRALlZAIlO PEL,' ASSEMBLÉIA/CÂMARA

ara ca a par amentarm ua en e
E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE AIlESÃO DE CASA LEGISLATIVA PARA:

PROGRAMA INTERLEGIS - AV. N/2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL - BRASÍLIA DF - CEP: 70.165-900.
CALL CENTER - (61) 311-2556 FAX (61)321-1075

t ~.: :-'Li '/

'." '."
E-MAIL:

MOSSOR6

RU~ IDALINO DE OLIVEIRA, S/N CENTRO

I

NOIH£ DA CASA LEGlSLAlhA

'.:,'_.._C_Â_MA_H_A'_'_M_UN_I_C_I_P_A_L_D_E_M_O_S_S_OR_O_' _

/.

• FR JOSE L. SILVEIRA JUNIOR!
NOME PARLAMENTAR

l' A

MASCULINO
cÂMARA MUNICIPAL

2} 09

PARTIDO

FRANCISCO JOSE JUNIOR \, PPB

:".,
316-2561

'E-MAIL:, fco-joseftuol.com.br HOMEPAGE:

:b:~Ç\<l-'"W, " ~ ~ ,,- \.'" :,~",,"~,'I>I(l.",'P"'" .",,,,.
S J lU

SOLICITO A MINHA AIlESÃO À REDE INTERLEGlS

i'

MOSSOR6
:,LOCAL'

".'.

.... -.

PARA USO DO INTERLECIS:

MUNIcíPIO PÓLO? DSIM DNÃO
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~Prodasen
CeJ'ltrv de Irlformátlr.Ç'l e ~
Processamento da-00005 do Senado r l::oeral

ti
IflTERLEGU

SOLlCIT AÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAi'VIENTE PREEJ'iCHIDOS.

CÂMARA MUNICIPALD ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

I:'~NU IM LA'A L~"ISLA , ". A

RUPi IDA LI NO DE OLIVEIRA. s/N CENTRO

. ur (;EP

'MásSORÓ-- . --~'"'' . ~-'.~...•.. -- RN 59600-200
J 'AX

:(0~x84) :H6-2600 I
E-MAIL, IHOMEPAGE,

•

F==========;~.~;,;;;,;;;:w,,,;"-o;~.:;;A LJ~J~:. ~~, u~~,;;;;~.;;;;;;:====~=====~
NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTR,\MENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉIA/CÂMARA

UJ:S~: l {para caoa parlamentar IDOIVlOU8IDlente)
E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA PARA,

PROGRAi\ ..lA JNTERLEGJS - Av, N/2 ANEXO '.Ir DO SENADO .FEDERAL - BRASíLIA DF - CEP: 70.165-900.
CALL ct:NTER - (61) 3Jl-2556 FAX (61)321.1075

J H'O I)"~CA...,l\.L.tAj(~L:\ I ,/\

~
'",3 r;
i'''''' 'T'-
o 2

,1_..:.C_Â__M:":R:"::M-U-N-I-C-I-P_A._L_'_D_E__ M:O:S:S::O-R-~-()-M:E:O:A:-C:A:'A:-L-E-G-lS-L-Á-I-j:VÁ: :------ :--~~ ~

~~
~
<:.."
"1'g
~,
~

0"'- ."

••••••. .

.tf

.,:.•...
~.~.;,~- "."

','; ,,- ."

."."

LlAl.lU.s uu t'A-KLANli'.J"'. AR

'''XU ~..
FRANCISCO SIloLES DA SILVA/ MASCULINO 11/05

NOME PARLAMENTAR - ""•.CAMARA MUNICIPAL PARTIDO

fRI'lNCISCm SALES PMD8
JlCL"r v"'''' 'A

(Oxx84) 321-6924 I I
E-MAIL: THOMEPAGE'

SOLICITO A MINHA ADESÃO Ã REDE INTERLEGIS

..'

.,' .,. MOSSORÓ
LOCAL

~4k?;/d
'ÃSSiNÁrtlRA DO PARLAMENTAR

PARA USO DO INTERLEGIS,

MUNICÍPIO PóLO? DSIM DNÃO
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Cent"(' de l'l1(i,!n:HiCB I)
Prq~s.~ja!T1/-;!l!oll!o;! O;)(JI):; do Senado rl~('f:mi

•

SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAMPOS IJEVMI SER RIGOROSAMENTE PREENCIIIDOS. D(iVIlJAS UGAR PARA: 161' 311-2556 .
OBSERVACAO

RECOMENDA-SE A liTILlZAÇAO IJESTEFORMlILARIO
NO CASO DE DIFICljI.llADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBL~;LI./CÜIARA

OUS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (PARA CADA PARLAMENTAR
INDlVlDlIALMENTE) E ENVIAR JlINTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA
PROGRAMA INTERl.EGIS - AV. NI2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAl. - BRASíLIA DF - CEI'o7Q.165-900

TIPO DE CASA LEGISLATIVA

D ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA Q CÂMARA MUNICIPAL

OBS: PREENCH~;R E IMPRIMIR A FICl/A DE AOESAO OE PARLAM~:NTAR (PARA CAnA I'ARLAMENTAR
INDIVlI>lIALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FIOlA DE AOESÃO nE CASA LEGISLATIVA

NOME DA CASA LEGISLATIVA

C~MARA MUNICIPAL DE MOSSOR6

ENnER~;'O nA CASA LEGISLATIVA

RUA IDALINO DE OLIVEIRk. S/N

32
(';
I::?

~Q
I '"~.1 ~
I '"~

8
~p

co
;:::;:;
,:=;

Ó
ri
?fir.,.)
~..•~

ti",
r.!'
óc-
r.,),~~~,
GO

'i'::g
êà,.

"(A:::,

CIDADE

MOSSORÓ
TELEFONES

(Oxx84) 316-2600

lIF

RN
CEP

59600-200
FAX

OADOS DO PARLAMENTAR

•
E-MAIL:

NOME COMPLETO

JOÃO NEWTON D~ ESCOSSIA JUNIOR/
NOME PARLAMENTAR

JUNIOR (SCOSSIA
TELEFONES

(Oxx84 314-3402

E-MAU,:

HOME PAGE:

SEXO

MJ\SCULINO
ANIVERS RIO-DD/MM PARTIDO

06/06 PfL
FAX

\

HOME PAGE:

SOLICITA :ÃO

SOLICITO A MINHA ADESÃO Ã REDE INTERLEGIS

MOSSOR6-8N
LOCAL

PARA lJSO DO INTERLEGIS:

MUNlCiPIO PÓW? D SIM D NÃO D M.D. D ACCESS



SOLICITAÇ10 DE
ADES10 DE PARLAMENTAR

Centro de 1n1orm.:1tic() e
Processarnento de 00005 do Senado rcderal ItrrERLEGU

TODOS OS CA1'\1POS DEVEM SER RIGOROSA_MENTE PREENCHIDOS.

t,L ;\ ~l' J\-S ~ 1\ ! J .L /."r J\ 1\"1) ~l

NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMIi:NTO CENTRALIZADO PELA ASSEJ\'lBLÉIAiC)\.MARA
ara ca a par amen r IR IVI U meu e

E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA PARA:
PROGRAMA INTERLEGJS - AV. N/2 ANEXO IE' DO SENADO FEDERAL - BRASÍLIA DF - CEP: 70.165-900.

CALL CENTER - (61)311-2556 FAX (61) 321-1075
11M DE CASA LlGISLAII\'Á

" .LAS A

RUA IDALINO DE OUVE! RA, S/N CENTRO

u> <;t,r

MOSSOR6 RN 59600-200

" rAA

(Oxx84 ) 316-2600 I
I HOMEPAGE:

.

E-MAIL:

CÃMARA MUNICIPALD ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

NUME DA CA:-'A L~GhLA iIVA

C~MARA MUNICIPAL DE MD5SoR6

"'0"- -:,"-

~...

••••••

'-'..

"O,

.~..• JORIO REGIS NOGUEIRA MASCULINO 07 06

NOME PARLAMENTAR CÃMARA MUNICIPAL PARTIDO

. "",.-
PSDB

(OxxB4) 321-4761

E-MAIL: HOMEPAGE:

SOLICITO A MINHA ADESÃO À REDE INTERLEGlS

MOSSORÓ
LOCAL

, 21 I 08 I 2001------

- '--~.- -
..;"'. '.'~' .

PAJU USO DO INTERLEGlS:

". - MIDuClpIO PÓLO? D SIM DNÃO



\

, ~Prodasen
Centro de Jntofffi<;til.~ é if!IIIa
Processarnen[o ueOado5 do Senado rc:deral

~"" ..'.''''''''''---'''
,~
i l:""l:"tl "lOi. "....,

f p~(:::;-'sso rf

SOLlcn AÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS.

CÃMARAMUNICIPAL

NOME DACÁSÁ LEG1SLAllvA

D ASSEMBLÉIA LEGISLA TIV A

~L i U1\-. A U :.u (;,- ••~~ ~ tU " l)LA

NO CASO DE DlFJCULDADES NO CAD/\STRAMENTO CENTRf\LlZADO PF,L\ ASSEMBLÉJA/CÂMARA
para ca a par amen r m VI oa en e

E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICIIA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA PARA:
PROGRAMA JNTERLIl:GlS - AV. N/2 A..!'lEXO 'E' DO SENADO FEDERAL - BRASÍLIA DF - CEP: 70.J65-900 ..

CALL CENTER - (61) 311-2556 FAX (61) 321-1075
,:sA. S ~A

CÂMARA MUNICIPAL DE MOSSORÓ

""m~K~"'U 'M LA'" '_~""LA"V A

RUI!; IDALINO DE OLIVE I RA. S/N CENTRO

, u.' ,<cu-

MOSSORÓ RN 59600-200
.. . " TAA

(Oxx84) }16-2600 I
E-MAIL: IHOMEPAGE:

ª
I

~ ~
Si
:J
8

~~,~3~----------------------------------------:::> F=o-

~:

8:t
(;~1
,:..n
<;:-"~,...ç,
8'd
'f
<,.."
~

'~--' " ,.

•- ..; .

/
J

IJAIJU' IJU TAKL""""'" lU' '

SEXO

JULIO CEZAR FfRNANDES MASCULINO n/07

NOME PARLAMENTAR cÃMARA MUNICIPAL PARTIDO

"JULIO ,CEZAR PSDB
FA

(Oxx841 }21-2150 I I
E-MAIL: I HOMEPAGE:

SOLICITO A MINHA ADESÃO A REDE INTERLEGIS

G:...-7QV'-
ASSINATURA DO PARL

MOSSORÓ
LOCAL

PARA USO DO INTERLEGIS:

MUNIClpIOPÓLO? DSIM D NÃO



",' '., ~ Prodasen
Centro de Infotmátir.tl a ~
Processamento de Dados do Senado rederal tnTERLEGU

SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER IUGOROSAMENTE PREENCHIDOS.

NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉIA/CÂMARA
ara ta a par meu ar In VI na ente

E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA PARA:
PROGRAMA INTERLEGIS - AV, NI2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL - BRASiLlA DF - CEP, 70.165-900,

-'''$ CALLCENTER -(61)311-2556 FAX (61)321-1075
• ; LA'" ••"', •••• A 11 VA

I
~N:ME LIACAsA LEGISLA IIVA

. ~~Ç~Â_MA__ R_I\_M_II_N_T_C_T_P_A_I_f)_f"_M_O_S_S_(_'_8.D ....i

59600-201l

CÂMARA MUNICIPALo ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

MOSSORÓ

•

E-MAIL: HOMEPAGE:

NOME PARLAMENTAR

/ MASCULINO

CÂMARA MUNICIPAL

QB/09
PARTIDO

LUIZ CARLOS

4 -4
. EoMAIL: 16.Wtk:>LODO@uoLQ.()fl.biZ.- DOME PAGE:

SOLICITO AMINHA ADESÃO Á REDE INTERLEGIS

MOSSORÓ
LOCAL

21 { OBI-lillJ1

.'<

PARA USO DO INTERLEGIS:

MUNICÍPIO PÓLO? OSIM O NÃO



" -

~Prodasen
Centro de Intormeítica e ~
Processamento de Oooos do Senado r cderal IflTERLEGU

SOLlCIT AÇÃO DE
ADESÃO DEPARLAMENT AR

Tonos os CAJ\'IPOSnEVEM SER IUGOIWSAMENTE PREENCHIDOS.

.I~~C_Â_M_I\_R_I\_M_U_N_I_C_I_P_I\_L_D_:_M_O_S_S_O_;_;_N_'_E_IJ_Á_C_Á_'_Á_L_E_G_IS_L_Á_I_"_'Á--'- .I,

~ ) I I ~ ~ • ~ J ,

NO CASO DE OIFICI.ILD,\OES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉIA/CÂMARA
ara ta a par ameo r 10 VI ua mente)

E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA PARA:
PROGRAMA INTERLEGIS - AV. NI2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL - BRASÍLIA DF - CEP, 70.165-900.

CALLCENTER -(61)311-2556 FAX (61)321-1075
"PU U••L,"" ',M;lMA II V"

59600-200'RN

G CÁMARAMUNICIPAL

OMEPAGE:

o ASSEMBLÉIALEGlSLA~A

(Oxx84) 316-2600

MOSSORÓ

IilUA IDALINO DE OLIVEIRA, S/N CENTRO

.E-MAIL: marcosmossor

•
..~

_.f ,-

<-"

I
/ O~AV '"'' I

I
,

07/04MARCOS ANTONIO DE O. ME_DEIROS MASCULINO

NOME PARLAMENTAR
• '''A ICAMARA MUNICIPAL PARTIDO

MARCOS MEDEIROS PMDB
., A

(Oxx84 ) 316-0347 I I
E-MAIL: .. IHOMEPAGE:

SOLICITO A MINHA ADESÃO À REDE INTERLEGIS

r10SSDeÓ
LOCAL

PARA liSO DO INTERLEGIS:

MUNIClplO PóW? OSIM O ~ÃO



~Prodasen
Centro de InfoTmátir.a e iiJIIIt, ~
Processamento lJe Dados do Senado rI.::Cieral

r"'-,-t r:O~;""'3r,Q

I p~~~[;SOnO
RUbrica

ItrrERLEGU

SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TOIJOS os CAMI'OS DEVEM SER lUGOROSAMENTE "REENCHIDOS.

~:.---~é
)

cÂMARA MUNICIPALGI
NOMe IJACÁSA LEGISLAtivA•

o ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

,
.J

• . i ' i
NO CASO DE Dl FfClILDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉINCÂMARA

ara ca a par arnen ar In VI ua mente
E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA PARA:

PROGRAMA INn:RLEGIS-AV. N/2 ANEXO 'E' DO SENADO FEOERAL- BRASiLlADF -CEPo 70.165-900.
CALLCENTER -(61)311-2556 FAX (61)321-1075

iIVO DE CASA LEGISLÁ i IvÁ

CÂMARA MUNICI PAL DE "10550RÓ

I•
RUA IDALINO DE OLIVEIRA S N CENTRO

M0550RÓ RN

E-MAn.: HOMEPAGE:

Ml\NOEL BEZERRA DE MARIA I MASCULINO

NOME PARLAMENTAR CÂMARA MUNICIPAL PARTIDO !..--1
MPiNOEL B ZE RRA PFL

E.MAIL: HOMEPAGE:

SOLICITO A MINHA ADESÃO Á REDE INTERLEGIS

MOSSORÓ
LOCAL

PARA USO DO INTERLEGlS:

MUNIClplO PÓLO? OSIM O NÃO



I ',' .
tIIIIII!!!Prodasen

Centro de InforfO(ÍtÍt':(l e iIIIIrt '.<6
Processamento de 0000::; do Senado rco'eral IIlTERLEGU

SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TOI)OS os CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENn; PREENCHIDOS .

•. " A J.' " J,

NO CASO DE DlFICIILDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉINCÂMARA
ara ca a par amen ar 10 VI na en e

E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA PARA:
PROGRAMA INTERLEGIS _ AV. NI2 ANEXO 'E' DO SI<.:NADO FEDERAL - BRASÍLIA DF - CEP: 70.J65-900.

CALL CENTER • (6lj3Jt-2556 FAX (61) 321-1075

CÂMARA MUNICIPAL [)[ MOSSOR6•
D ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

•

T /

MOSSOR6

(Oxx84) 316-2600
E-MAIL:

NUM£ hÁ CÁSA LhGISL.4: UVA

HOMEPAGE:

RN

CÂMARA MUNICIPAL

59600-208

MARIA LUCIA LIMA FERREIRA

NOME PARLAMENTAR

(OxxB4) 316-5168
E.MAIL:

í FEMENINO

CÂMARA MUNICIPAL

HOMEPAGE:

PARTIDO

p",'JtB.~! . \
i

_1

.~I.í'_.
SOLICITO A MINHA ADESÂO À REDE INTERLEGIS

MOSSOR6
LOCAL

. --2L'--.llaJ.2illll

:- .~'~..
" '"' ~-." .-.

PARA USO DO lNTERLEGIS:

MUNICjPIO PóW? D SIM D NÃO



"

'," '

-..!!! Prodasen
Centl'{) de Inlol'f"l1(ftlt.(Je ~ -.
Processarrenlo de Dados do 5itnado rcderal

SOLlCIT AÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAMI'OS nEVEM SER RIGOIWSAMENn; I'REENCHIUOS.

;:q
I d
~,)9-....•. ;-
~ ~~~
f'':;
Q
~),~
~}
,:.,r:~
..l~.~
~::~

ua entc)--

:;E nÁ CÁSA LEGISLÁ 11VÁ

Mossa

~ l -...} • '

NO CASO DF.DlFlCIILD,\DF.S NO CADASTRAMF.NTO CF.NTRALlZADO PF.LA ASSEMBLÉIA/CÂMARA

. . ".~<>I,..A IIV/\
" -

RUA IOAUNO DE OUVE I RII, S/N CENTRO
,

:
UF •..~r

MOSSOR6 RN 59600-201l
'''''

, I( Oxx84) 316-2600

E-MAIL: fatimadejoal
/") 1.C om.l;;ME PAGE:. '-'

I

ara ca 8 par amen ar In
E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÁO DE CASA LEGISLATIVA PARA:

PROGRAMA INTERLEGIS" AV. N/2 ANEXO ',E' DO SENADO FEDERAL" BRASíLIA DF" CEP, 70.165.900.
CALL CENTER - (61) 311-2556 FAX (61) 321-1075

,I D ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 11'0 DE CÁSÁ LEGISLÁllvÁ ~ CÁMARAMUNICIPAL I ~
________________________________________ &i

QJ..;::..

I,
i~,.Fl

i o.~
,.....J•

,-i " DADO>
,..

ou . , ,
SKXU , I

, / ,
17/03MARIA DO ROSARIO DE F. Lo VALE I FEMININO

NOME PARLAMENTAR CÂMARA MUNICI~ PARTIDO

FATIMA VALE PFL I
""

(Oxx84 ) 316-6933 ,I I
E-MAIL: IHOMEPAGE:

SOLICITO A MINHA ADESÃO Á REDE INTERLEGIS

MOSSORÓ
LOCAL ,

.J

,~,
PARA USO DO INTERLEGIS,

MUNICÍPIO PóLO? D SIM D NÃO



',' .
'.' . ~ Prodasen
Centro de Intom'l<ltit':~ e ' ~
Processamento de 00005 do Senado rederal tnTERLEGIJ

SOLICIT AÇÃO DE
ADESÃO DEPARloAMENTAR

Tonos os CAMPOS DEVEM SER IUGOJWSAMJ£NTK"REENCHIDOS.

" ,
NO CASO DE DlFICIILDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLtlAlCÃMARA

ara C8 a par amen ar lU VI ua en c
E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA PARA:

PROGRAMA INH:RLEGIS - AV. N/2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL - BRASíLIA Ilf' - CEI': 70.165-900.
CALL CENTER - (61)311-2556 FAX (61)321-1075

~

.1_~C_Â_M_A_R_I'i_M_U_N_I_C_I~P_I'i_L_D_.E_M_O_S_S_O_:_;_'_'E_._',_\_C_Á_'_A_L_E_G_IS_L_Á_I_'_V_Á '_'...J
li"""

c.'

, , ,,'1' . , , LEGISLAI •• "

RUPi IDALINO DE OLIVEIRA, S/N CENTRO

uy LO.r

MOSSO'R6 Ri;! 59600-20tl
FAX :.

(Oxx84) I
, I316-2600

- IHOMEPAGE:
!

E.MAIL: -

•
D ASSEMBLÉIA LEGISLATI,v A CÂMARA MUNICIPAL

••

.....;.:.....,- ..

UIWV'

'''AV IM

SILVdRA /
"

MIL TON CARLOS R. MASCULINO 23/08

NOME PARLAMENTAR CÂMARA MUNICIPAL PARTIDO

CARLOS SILVEIRA PFL
M

( Oxx84) 318-2680 I i

E-MAIL:carsilveiraliluol.com ..br IHOMEPAGE:
--1

~

I \
'''<';1''1 T ---

SOLICITO A MINHA ADESÃO Á REDiIN1 RLE ms
I f-

\ ~ '"
MOSSORÓ

\

, ...1.l.!-illLI..2illll
LOCAL AS~ v~ DO PARLAMENTAR

,

PARA USO DO INTERLEGIS:

MUNIclPIOPóW? DSIM D NÃO



, ,

, ~Prodasen
Centro de Intorm:1tir.1I e ••
Processamento Os 00005 do ~~~ rcderal tnTERLEGIJ

SOLJCITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TOI)OS os CAMPOS DEVEM SER RIGOnOSAJ"l ENTE I'REENCHIDOS,

~l j.. ~I

NO CASO DF:OlFIt:l!LD,\OF.S NO CAD,\STRAMENTO CENTRALlZAno PfI:LA ASSEI\'l81,ÉIAlCÂMARA
ara ca a par meu ar In IVIua ente

E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA PARA:
PROGRAMA INHRLEGIS - AV, N/2 ANEXO ',E' DO SENADO FEDERAL- BRASÍLIA DF - CEP: 70,165-900,

CALLCENTER ~(61)31J-2556 FAX (61)32J-I075 ~
"ru ",: CASAU:G"L ; 60,

~

•

1_~C_li_MA_,_R_A_M_U_N_I_C_I_P_A_L_D_E_M_o_s_s_o_;_;_i\_'E_IJ_À_C_À_'_A_I_,E_G_IS_L_À_'_'_'_A _

, '<'-U . LEGISLAI. '"

RUA IDALINO DE OLIVEIRA, S/N CENTRO '

..f

•
...,~:

o ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

MOSSORÓ

(Oxx84) 316-2600 I
E-MAIL: IHOMEPAGE:

ur

RN

CÂMARA MUNICIPAL

CI<P

59600-20tl
'AA

"

lJAlJUS UV PARI,AMEN lAR .
i

"UM" • '''AV .'1

/ .'
15/09 IPA;ULO FERNI'iNDES DE OLIVEIRA, MASCULINO

• NA
,<

NOME PARLAMENTAR
I

CAMARA MUNICIPAL PARTIDO ._ ..

PAULO FERNANDES PSDB." -_ ....
(Oxx84) 316-8524 I I

E.MAIL: 'I HOME PAGE:

SOLICITO AMINHA ADESÃO Á REDE INTERLEGIS

,-t

MOSSORÓ

LOCAL
, 21,08 ,2001------

PARA USO DO INTERLEGIS:

MUNICÍPIO PóLO? DSIM O NÃO



"
'. . .. ""i.,

llIIIJ!!Pro~asen
Centro de Inlormátit:a é - iiiiIIII ..' '.
Processamento <.taDados du Senado rcderal

SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAlVIPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTt<: I'REt<:NCHIDOS.

, - .
NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉINCÂMAR,\

ara ca a par meu ar ID VI na mente
E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA PARA:

PROGRAMA INTERLEGIS _ AV. NI2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL - BRASÍLIA DF - CEP: 70.165-900.
CALL CENTER _(61)311-2556 FAX (61)321-1075

I IVODE CASA LEGISLÁtlVA

' ..1,~c_~_.M_A_R_A_M_U_N_I_C_IP_A_.L_D_"E_M_O_S_S_O_:_:_'"'_,_E_IJ_Á_L_Á_'_Á_L_E_G_IS_L_Á_I_I\_'Á_____________ i

_ ..J
-

, ,,,.,,,'" •• A

RUA. IDI\LINO
I

S/NDE OLIVEIRA, CENTRO

• u. (;),r _ ..,

MOSSORÓ RN 59600-20tl :
>AA I

( Oxx84) I
I

316-2600 I

lHOMEPAGE:

._---_.,

E-MAIL: ..

•
o ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

G cÂMARA MUNICIPAL

"

. " ..• '.-'::.' PEDRO WILSON LEITÉ JUNIOR'

NOME PARLAMENTAR

MASCULINO

cÂMARA MUNICIPAL

10 02,

PARTIDO

prL

.•.•'..

E-MAIL:

MOSSORÓ
LOCAL

. r HOME PAGE:

SOLICITO A MINHA ADESÃO Á REDE INn;RLEGIS

. -iLUllL!2illll

...•... PARA USO DO INTERLEGlS:

MUNICíPIO PÓLO? O SIM O NÃO



.' '; ~Prodasen
Centro de Informc1tir.a é ••
Processamento de 00005 do ';';n';;: rco'eral If1TERLEGIJ

SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAIV, I(NTE PREENCHIDOS.

1 i'URMULARIO l
NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉINCÂMARA !

~NlAR (para cadã parlãmentãi mdiV1dualmentej
E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA PARA:

PROGRAMA INTERLEGIS _ AV. NI2 ANEXO 'E' DO SENADO FE "ERAL - BRASiLlA DF - CEPo 70.165.900.
CAL" CENTER • (61) 311-2556 F/.X (6/)321-1075

liPO DE CASA LEGISLÁ! IvA

1\ LEGiSLAI IvA l
RUA IDALINO DE OLIVEI RI<,S/N CENTRO . ~....

i
i

U. LEr

MOSSOR6 RN 59600-206
"AX

I ..
(OxxB4) 316-2600 , , .

E.MAiL: i i HOMEPAGE:

•
o ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

CÂMARA MUNICIPAL DE MOSSOR6

,. ~l~LÁlIvÂ

CÂMARA MUNICIPAL

:. " "

DAUt!:s 00 PÁRLAMEN [AR ,~1Ar\, ~EAU

SILVA/
.

25/05. 1
RENATO FERNANDES DA MASCULINO ,

"

NOME PARLAMENTAR CÂMARA MUNICIPAL PARTIDO

'. p5- .~.--
RENATO FERNANDES iaJ" ,~.... i

• M i

I I
-

(OxxB4) 317-3662

. E-MAIL: r~natofde~o1.com. br 1HOMEPAGE:

MOSSOR6
WCAL

21, OB, 2001

INTERLEGIS

j

"<.,í'.".
PARA USO DO INTERLEGlS:

MUNICIPIO PÓLO? O SIM O NÃO



•
.. •

:.' ~Prodasen
Centro de InformátICa e ~
Processarrento de Dados do Senado rcoeral

SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAMI'OS DEVEM SER IUGOROSAMEN'fE PREENCHIDOS.

F=========:;;:;;;;;;~;;;;:;~,:~g~.;;;;,~tl\~I~(J~L;A;R;IO;=====~=====-=-'
NO CASO DE DlFICIILDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZAIJO PELA ASSEMBLÉINCÁMARA

R (para cada parlamentar mdiVlduãlmentc)
E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÁO DIi:CASA LF;GiSLATIV A PARA:

PROGRAMA INTERLEGIS _ AV. NI2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDEIlAL - BRASíLIA DF - CEP: 70.165-900.
CALLCENTKR _(61)311_1556 FAX 161)321-1075

I iPO D••~CASA LEGISLA i IvA

~~;uUI\. L:1\..:f/\T.F.GISLA IlvA
.

;

RUA IDALI NO DE OLIVEIRA, S/N CENTRO

li' LO,r

MOSSORÓ RN 59600-206
>AlI.

(Oxx84) 316-2600 I
IHI}ME PAGE:

']

E-MAIL: .
. I I

...---J

•
D ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

CÂMRRA MUNICIPAL DE MOSSORÓ

cÁMARA MUNICIPAL

.lh'Á

PARLAMEN I AR

1
I

. J;

SERGIO FERNANDES COELHO /

NOME PARLAMENTAR

SER

(OxX84)31ií-1799

E-MAIL:

MASCULINO

cÁMARA MUNICIPAL

HOMEPAGE:

20 03

PARTIDO

~.

MOSSORÓ
LOCAL

SOLICITO A MINHA ADESÃO Á REDE INTERLEGIS(1~~<~'
. -2LUllLJ2ill1l ---- -------~~ .ASSíNÃTURÁ OPARLAMENTAR,

PARA USO DO INTERLEGIS:

MUNIClplO PóLO? DSIM DNÁO



nTERLEGU
.:~:'-<

SOLICIT AÇÃO DE
. ADESÃO DE PARLAMENTAR

-.li!p'~ddasen••.
Centro de In'OImátir.a El ~ ... '. .
Processarrentode Oodos do SaRado rcderal

-,
•

' .."

TODQS os CAMPOS DEVEM SER RIG()~g~~;ENTE PREENCHIDOS.

, '.GISI ..Á i ivÁ

RUA lOaLINO DE OLIVEIRA, S/N CENTRO
.

u. ......
MOSSORÓ . . RN 59600-20'0

.""
- (OxxB4)' }16-2600 l

.
.

. .'

E-MAIL: . InOME PAGE: , J

" . .
NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALlZAIIO PElA ASSEMBLÉIA/CÂMARA

K (para cada parIãmeniãr indiVidualmente)
E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LF.G1SLATIV A PARA:

PROGRAMA INn:RLEGIS _ AV. N/2 ANEXO 'E' DO SENADO FEIIEIJAL - BRASiLlA DF - CEPo 70.165-900.
CAL'; CENTER - (61)311-2556 FAX (61)321-1075

llPO DE CASA LEGiSLAIIVA

,

I
I

NOME DA CASÁ LEGISL.""IlvÁ---------------

o cÃMARAMUNICIPAL

•

DE MOSSORÓMHMICI PAb

o ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

,

Id,,,'•

I ,

•
'''AV

11\ ~

/
. ---

VI-CENTE DE SOUZA R[r~O
,"' .. MASCULINO 01/03.

-

cÂMARA MUNICI~~
i

NOME PARLAMENTAR
PARTIDO

,

VICENTE REGO .

PFL

.-
FAA
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Ilustríssimo Senhor
PAULOFONTENELLE
MD. Diretor da Coordenação Especial do Programa lnterlegis
Brasilia-DF

Prezado Senhor:

Conforme solicitação de V.S', estamos encaminhando, nesta

data, Solicitação de Adesão de Casa Legislativa a fim de regularizar a situação da

Càmara Municipal de Mossoró junto ao Programa lnterlegis. ;B
Outrossim, informamos ainda que a Mesa Diretora deste Poder ~

Legislativo é assim composta: Vicente de Souza Régo - Presidente; João Newton da iB--<
Escóssia Júnior - r Vice-Presidente; Daniel Gomes da Siiva - 2" Vice-Presidente; ~

'"
Marcos AnttJnio de Oliveira Medeiros - 1" Secretário; Claudionor Antônio dos.

Santos - 2"Secretário; .JórioRégi,~Nogueira - 3"Secretário e Francisco .JoséLima

Silveira Júnior - 4"Secretário.

Sendo só para o momento, firmamo-nos.

Atenciosamente,
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Solicitação de Adesão de Casa Legislativa

Preencha todos os campos e imprima esta ficha. Envie para o
Programa Interlegis. Av.N2 Anexo'E' do SenadoFederal. Brasilia/DF.. CEP:70.165.900

Centralde Atendimento.(61) 311.2556

..

.

RN cEP:159.695-180

321. 6660

Qtd. Parlamentares: I 21 (VINTE E UM)

C M.M

CEN'TRO
. UF:I

--~-~~~---
.FAX:I

Tipode Casa: í AssembléiaLegislativa Ilr, CãmaraMunicipal'

Nomeda Casa: I CFYJARA' MUNICI.PAL DE MOSSOR6 =
Endereço: I RUA: IDALIMO DE OLIVEIRA S/Nº ... =

cidade:1 MOSSORO ~

Telefones:1321. 6660 e 316.2600;:':"""-

E.Mail: I
Homepage: I

Dados do contato da área de informática na Casa Legislativa
ras onsável ela atualização das informações no ortal do Interle 15

Aniversãrlo(dia/mês): I . 01. 03 .' " .

Telefonesf 312.4242 E 972.1677

E.Mail: I..
Homepage: ~,

Nome:I ANAGITO BOY DIA:::;. VIEIRA. .•.........

unidade/DepartamentoL TI P D "' •. """"_' j carso:I.TÉCNICO Ei\K INFORMÁTI~A

Telefones:l 316.2600 E 316.39'33 ".' ',. FAX:I 321.6660 ..

E.Mail: I .. .. . i
~ A_u_t_e_n_ti_c_aç_a_-O_d_o_p_re_s_id_e_n_t_e 1

NomeCompletodo Parlamentar: VICENTE DE SOUZA R~GO

.. Nom~par~mentaj VI CEN..T_E.'._R_i_.._~_~_._.. ._..._.-_'_.. _...._-_.. _._.. _._.....___~ .._'_. '.. ~~~~o:l".~.LJ£."c.,n .._

Sexo: I MASCULINO

., ..• 0.0"._ •• '. FAX:I.. 312.3068'

Solicito a adesão da Casa Legislativa cujos dados básicos constam acima indicados.

Mll~~6R6 20 / 06 / 02,------
Local e data

Para uso do Interla is: MuniciioPólo? r: Sim í Não '\1
Jttn,wlfCiU

www.interleis.ov.br

http://www.interleis.ov.br
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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE MOSSORÓ
NO PROGRAMA INTERLEGIS

CONVÊNIO N': RN-24033/2002 - INTERLEGIS

O CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL -
PRODASEN, com sede na Via N2, Anexo "C", do Senado Federal, Praça dos Três Poderes, em Brasília - DF,
CEP 70165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante denominado
ÓRGÃO EXECUTOR, em confonnidade com os tennos do Contrato de Emprêstimo n.' 1123/0C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor-Executivo do PRODASEN
'MÁRIO LÚCIO LACERDA DE MEDEIROS, e a CÂMARA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, doravante
denominada CASA LEGISLA TIV A, com sede na Rua ldalino de Oliveira, s/n' - Centro, Mossoró-RN, neste ato
representada por seu Presidente,Vereador VICENTE DE SOUZA REGO, resolvem celebrar o presente
Convênio, regendo-se pela Lei n.' 8.666/93 e pelas cláusulas e,condições seguintes:

• CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TIV A no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos tennos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, finnado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco lnteramericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos~ cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11- promover o intercâmbio, a pennuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

III - estimular a produção, captação e disseminação de infonnação de interesse dos legisladores brasileiros,
.de forma a democratizar o"acesso às informações nece~ssárias ao desempenho de suas funções.

--
1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.' 1123/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão fonnalizados por tennos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUlCÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2. I - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

(

I - tomar disponiveis á CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, confonne CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;

~

1!L f <f-
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II - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA lNTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.o I] 23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/010, a partir de infonnações fornecidas pela CASA LEGISLA TIV A;

IV - manter atualizadas as infonnações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-Ias disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponíveis, via internet,
infonnações.vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras infonnações de
interesse do cidadão;

•
VI - pennitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TIV A, dos equipamentos e

programas dísponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGlS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLA TIV A.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUlCÕES DA CASA LEGISLA T1V A

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

III-

IV -

• V-

VI -

VlI -

VIII-

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicosl quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as nonnas, procedimentos e politica de segurança de infonnação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLA TIV A;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para ímpressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as infonnações da CASA LEGISLA TIV A colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das infonnações do cadastro de usuários e direitos de

~~.-..."- ....
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IX - impedir a instalação e o uso indev'ido, ..nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentare"s, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGlS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim corno tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

•
CLÁUSULA QUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DlSPOSICÃO DA CASA LEGISLA T1VA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLA TIV A para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA

~, .LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
< PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0 IO, e estão destinados para uso único e exclusivo

na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação fmal
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

•
4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoa! designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGlS.

o
4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS. ~

rL-cf ~
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4.5 - Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

J,. 11- pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

'.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BIO) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÊRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

• 7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I-amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilízação dos equipamentos e programas, ou pela ínobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

11I- judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e

"."...,,, fu=,'oo. ~'oeROORAMó 'NTI><L>G" - <k'~~ ~ '"'o+1
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•

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

11 - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome do PRODASEN e do PROGRAMA INTERLEGIS não poderão ser vinculados a qualquer outro
fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICA CÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA- DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio,

E, por estarem de acordo, os conveuentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

• p~
Mári~ Lúcio Lacerda lte Medeiros
Diretor-Executivo do PRODASEN

Testemunhas:

4b.J~wM~
Paulo FonteneJe e Silva
Diretor da Coordenação Especial do PROGRAMA
INTERLEGlS

Brasília,15 de ~+~e 2002.

~~i:-Verea~e Souza go
Presidente da Câmara Municipal de Mossoró

te da Câmara Municipal de Mossoró
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE MOSSORÓ

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo NO P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enennax/Winparts modelo EXS IOOOW.

Programas:

•
•
•
•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

Antivirus.~

I

•
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Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de
Mossoró:

•
1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento paras\.la utilização:

..

".

;NAlrDEsDÊ AtiDRAj)E,',. "" ..;,;"~ ' c","

~Âãi!ll9-B9Y"
,'.' "

Q':lN.TABHLSU \32];.6 •• 0. '.' , .. ' ',--

, ..•"
SE'JlO~ PESsÇliÀ1:, r2Hi'.í3~ 8iS

m'SO.ÉtmOONÍd 32Jli.6'.'iOe.,., . , .•.. "

[ ] atestar instalação
treinamento

[ .. ] atestar instalação

[l] treinamento
[- ] atestar instalação
.[4] treinam~nto
iltl atestar instalação
[.,..] treinamento

,'-,

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

• B .LHTAS ~.oo :AS ili8.00.RORáS

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim Ix INão D
5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município: Sim li]Não D

Vi
Câma

Este formulário deverá ser enc.aminhado ao Programa lnterlegis,
com a maior urgência possÍl'el. por meio do/ar: Oxx61-321-J075
011 para o seguinte endereço:
PROGRAlv/A lnterlegis
Av. /1,'"2 Ane.xo "£..do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 70/65-900. \,,

\'.

r-------
\

I
!
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Atenciosamente,

Sendo só para o momento, valemo-nos do ensejO para

apresentarmos a VExcia., votos de apreço e consideração.

Senhor Diretor:

Excelentissimo Senhor
Senador Dr. CARLOS WILSON
MD. Diretor Nacional do Programa Interlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal- CEP: 70165-900
Brasilia-DF

Oficio N° 036/02 - GP

Em conformidade com Oficio Circular n° 2230/ 2002 - CEl!

GAB, datado de 24 de junho de 2002, estamos encaminhando a VExcia., formulário

preenchido de Informações para Instalação do Microcomputador e da Impressora e

.de uma via do Convênio de Participação, devidamente assinados.

",~-

. ">,
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PALÁCIO RODOLFO FERNANDES
Rua Idalino de Oliveira, SIN - Fone (0**84) 316-2600 - Fax: (84) 316-6600

Centro - CEP: 59.695-180 - Mossoró - Rio Grande do Norte
CNPJ 08.208.59710001-76
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SENADO FEDERAL

liabinete do Senado,' José Ag,'ipino

Brasília, 23 de setembro de 2002.

• Prezado Senhor,

Tomo a liberdade de encaminhar-lhe documento que recebi da Presidência da

Câmara Municipal de Mossoró/RN. solicitando o necessario apoio dessa Coordenação no

sentido de agilizar a implantllção do Programa Interlegis naquela edilidade .
. -~..---

Aguardando manifestação favorá~~1 de V.S', valho-me da oportunidade para

0,.0

apresentar minhas mais cordiais saudações .

•
limO Sr.
Dt, PAULO FONTENELLE
Coordenação Especial do Programa INTERLEGIS
Nesta
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Centro - CEP: 59.695-180 - Mossoró. Rio Grande do Norte

VICE@~~
-Presidente

Saudações democráticas,

Restritos ao assunto exposto, receba no ensejo, por propício, a
renovação dos 1I0SS0S mais elevados protestos de estima e de subida consideração.

Senhor Senador,

Solicitamos, maX/ma venTa, .a Vossa Excelência envidar
esforços junto ao sr. Paulo l"ontenelle. Diretor da Coordenação Especial do
Programa Interlegis, no sentido de agilizar;' no menor prazo possível, a
implantação do referido programa em nosso Poder Legislativo.

ExmO Senhor.
Senador da República
José Agripino Maia
Senado Federal- Ala Teotônio Vilela, Gabinete 03
BRASILlA. DF

~,

t.o~ b'JY ~i-eJ-?~
(O~7. ~I ~ ~

~£\~O ~ ~

f)1:J\~ ~ q Mos~uró (RN), 20 de agosto de2002
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ASSlNATURA: 05/09/2003; VIGENCIA: A partir d2. data de as-
sinatura. com vigência equivalente ~ dur.II;:ãOdo Programa Interlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • 8;1'1'I{). Sr,
Petrônio BarlJosa Lima Carvalho.- Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Mozan dos SantOs Medeiros. Presidente da Câmara
Mo.micipal de Jardim do Seridó-RN.
ESPÉCIE: ConvêrOO n.: RN-24008l2002 - li'<'TERLEGIS, celebrado
entre o Centro de lnformitica e Processamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN. amando como órgão E:<ocuto.- do Programa
lnrerlegis e a Câmarn Municipal de José da Penha -RN; OBJETO:
Estabelecer e regular a pmticipação da Casa Legdari,.,. na Programa
lnlerlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disp,mo no Ar1. 25. da

~~s~i~e Nfoo;klgJl'~E~C~~~=~~:T:e~
sinatura. com vigência equi,",d<':nte à duração"do PlOgmma Inttrlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal ~ .PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor~Exeruri,'o; Pelo Con-
veniado. Vereador Francisco Rosenoo da Silva. Pr""idente da Câmara
Municipal de Jooé da Pc:nha-RN. .
ESPÉCIE: Convênio nO: RN-N04OnOO3 • INTERLEGIS, celebrado
mIJe o Centro de Infurmática e Procesumento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, alUlUldo como órgão Executor do Programa
Intencgis e a Câmara M=icipal de Lagoa de Velhos-RN; OBJETO:
Est!belecer e regular a pmicipaçio da Casa Legislativa no Programa
lnterlegi~; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da
Lei n° 8.666, de 2110611993. bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 2510612003; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura. com vigência ffjuivalerlle à duração do Programa Jnterlegis;
S[GNATÁRlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Pedro Luiz RIbeiro. Presidente da Câmara Mu-
nicipal de"Lagoa de Velhos-RN.
ESPECIE: Convênio nO; RN-2400912002 - INTERLEG1S. celebrado
entre o Cen= de Informática e Proeess;unento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN. atuando como Orgão E'l:ecutor do Programa
Interlcgis e a Câmara Mlrlicipal de Lajes-RN; OBJETO: Estabelecer
e regular a participação da Casa Legislativa no Programa Interlegis;
MODALIDADE: Nos termos do disposto nO Art 25. <h Lei rr 8.666.
de 21106/1993, bem como sms alterações; DATA DE ASSINA11JRA:
3110712002; VIGÊNC[A: A partir da data de assinatma, com vigência
ffjuivaleilte à durnçào do Programa Interlegis; SIGNAT ARlOS: Pelo
Senado Federal _ PRODASEN - Exmo. Sr. Mário LÚCIOLacerda de
Medeiros- Diretor-Executivo: Pelo Conveniado. Vereador José Mar-
ques.Fernandes, Presidente'da CArrllna Municipal de Lajes-RN.
ESPECIE; Convêrlio nO: RN-2401OJ2002 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Inforrnãtica e Proeess.amento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN. atuando como ÜIgão Executor do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de Lucrécia-RN; OBJETO: Esta-
belecer e regular a participação da C3Sa Legislativa no Programa
lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25. da
Lei n' 8.666. de 21106/1993_ bem como Sllas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 3110712002; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura. <;'Orovigência equivalente ~ duração do Programa. lnterlegis;
SIGNATARIOS, Pelo Senado Fweral _ PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário LUcio Lacerda de Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereador FIlIllCÍsco Sales Henrique de Brito. Presidente da
Càm;ua Municipal de Luc-recia-RN.
ESPECrE: Convi:nio nO: RN-2403212002 - 1NTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de IrrfonnálÍca e Processamento de Dados do Sena<kl
Ft'deral - PRODASEN. atuando como órgão Exeçutor do Programa
lntetlegis e a Câmara Municipal de Luiz Gom'lS-RN; OBJETO: Es-
t3belecer e regular a participaçlo da Casa Legi~lativa no Programa
lnterlegis; :>.lODALlDADE: Nos termos do disposto 1".0 A..-t 25, da
lei n' 8.666, de 21106!1993. bem.como suas alternçiies; DATA DE
ASSINATURA, 3110712002; VIGENCIA: A partir da data de as-
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sirl3tura. cum vigência equivalente 11duração do Programa Interlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Ft'deral _ PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeims- Diretor-Ex=vo; Pelo Con-
veniado_ Vereador José Ismar F~ira. Presidente da Cãmara Mu-
niciPili de Luiz Gomes-RN.
ESPECfE: Convertio n': RN-2401l121Xl2 - lNTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Fedet1!l _ PRODASEN. atuando como órgão E~ocutor do Programa.
lnterlegis e a Câmara Municipal de Macaiba-RN: OBJETO: Esta.
bele«-r e regular a particiP,II;:ão da Casa Legislativa nO Programa
[ntetlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Alt 25, da
Lei n° 8.666. de 2110611993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA; 3110712002; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura. fOm vigência equivalente 11durnção do Programa Interlegis:
S[GNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Emo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo Con-
,'eniado. Vereador Pedro Vieira do, Silva. Pr""idente da Câmara Mu-
niciwJ de Macaiba-RN
ESPECIE: Corn'i:nio n': RN-2401212003 - INTERLEGlS. celebrado
entre o Centro de Jnfonnãtica e Processamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, attlando como Ót'gão E~ecutor do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de Martins-RN; OBJETO: E5ta-
belecer e regular a participa.çlo da Casa [.egislativa na Programa
[nterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da
l.ei n' 8.666, de 2Jl06!1993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 13/06/2003; V[GENC[A: A partir da dall'l de 1$-
sinatura, fOro ,igência equivalente à duração do Programa Interlei:i~;
SIGNATAR[OS: Pelo Senado Federal. PRODASEN - Exmo. ~,,'.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo COI1-
veniado, Vereador Fran<:is.co E\'il:í7.io de Oliveira, Presidente da Câ-
mara Munici~ de Martins-RN. _.
iESPÉCIE:_Convêiíilf'n";'RN~24033i2002 - rNTERLEGIS, celebrado
entre o Centro-diliifóiniática to ProceSsamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN. attJando como órgão Executor do Programa

Interlegis e(FCãinari. Municipal_de.Mossor6-RN::rnUETO: Esll'l-
belecer e regular -a-jiarriczpação da Casa-Legislativa -no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos lermOS do dispoSlO 00 Art 25, da
Lei n° 8_666, de 2110611993. bem como :ruas alta-açõe<;: DATA DE
ASSINATURA: 2510912002: VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura, !Xlm vigência equivalente à duração do Programa lnrerlegis;
SIGNATARJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros' Diretor-E~eculivo; Pelo C0n-
veniado. Vereador Vicwte de Sowa Reg". Presidrole da Câmara.
Municipal de Mossoro-RN.
ESPECIE: Convênio nO: RN.2401312002 - INTERLEGIS, celebrado
entre O Centro de Informálica e PrOCl:SSiIfTlCIltode Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atu1ndo como Órgão E.xecutor do Programa
lnterlegis e a Càmara Municipal de Olho D'Agua do Borges-RN;
OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa Interlegis; MODALIDADE; Nos termos do disposto no
Art. 25, da Lei rf 8.666, de 2I!06JI993. bem como ~uas alterações;
DATA DE ASSINATIJRA: 3110712002; VIGÊNCIA: A partir da data
de assinatu:'a, col') ~igencia equivalente à duração do Programa In-
terlcgis; SIG:>lATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor-Exeanr..'o; Pelo
Conveniado. Vereadora Maria Helena de Paiva Souza Dias, Presi-
dente da Câmara. Municipal de Olho D'Água do Borges-RN.
ESPECIE: Com'ênio n': RN-24045/2oo3 - INTERLEG1S. celebrado
mtre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. amando como órgão Ex=or do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de Ouro Branco-R.'!; OBJETO: Es-
Illbel= e regular a participaçà(l da Casa ~islativa 00 Programa
[nterlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no An. 25. da
Lei rf 8.666, de 21106!1993. bem como suas alteraç{ies; DATA DE
ASSINATURA: 0710812003; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinattlra, fOm ~igência equivalente à duração do Programa Intetlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E"mo. Sr.
Petrônio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado. Vereador Edi""lson Auvedo de Lucena. Presidente da Câmara
Munjcipal de Ouro Brnnco-RN.
ESPEC1E: Convênio nO:RN-2401412oo3 - INTERLEGlS, celebrado
mtre O Centro de Infonnãtíca e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, aTuando como órgão Executor do Programa
lnt~is e a Cãmara. Municipal de Paraná-RN; OBJETO: Estabelecer
e reglilar a participação da Casa Legislati,'a no Programa Jnter1egi<'
MODALIDADE, Nos termos do disposto no An. 25, da Lei n" 8.666.
de 21106/1993, bem como suas a1tençôes; DATA DE ASSINATURA:
03109f2oo3; VIGENCIA: A partir da data de assinatura, SOm vigência
equi,'alente a duração do Programa lnterlegis; SrGNATARIOS: Pelo
Smado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Petrõnío Barbosa Lima
ClIIValho- Diretor-Executivo; Pelo Conveniado. Vereador Francisco
Sales; Libãnio, Presidente da C1mara MllIlicipal de Paraná_RN.
ESPECIE; Convênio li": KN.2401512002 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de InfortTlàtic.a e ProcessilITlet1tll de Dados do Senado
Fedet1!l - PRODASEN. atuando como Órgão Ex=or do Prognma
lnterlegis e a Câmara Municipal de Paran-RN; OBJETO: Estabelecer
e regular a participação da Casa Legislativa no Programa lnterlq,>is;
MODALIDADE: No~ termos do di~posto no An. 25. da Lei n° 8.666,
de 21106/1993. bem como suas alterações; DATA DE ASSINATURA:
3110712002: VIGENCIA: A paJtiT da data de assinatura, com vigência
equivalente a duração do Programa Interlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo
Senado Federal. PRODASEN - Exmo. Sr. Mário Ll.icio Lacenla de
Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo CO[J\/eniado, Vereador Antônio Vi-
cente Eufuisio PeixOIO, Presidente da Cãmar3 Municipal de Paraú-
RN.... ., , ..
ESPECIE, Convénio nO: RN-24016l2002 - J}lTERLEGiS. celeb",do
entre o ç..".,tro de blfOlTI'Jitic.ae Proces~amento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. a!llalldo como órgão E~=r do Programa
lnteriegis e a Câmara Municipal de Parelhas-R.'!: OBJETO; Esta-
belecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25. da
Lei n' 8.666, de 21/0611993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA; 3]/01/2002; VIGENCIA: A parri:r da data de as-
sinarura, ~om vigência ffjuivalente à duração do Programa Interlcgis;
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mfuio Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Wellington Araújo Silva. Presidente da Câmara.
Municipal de Parelhas-RN.
ESPECIE: Convênio n': RN-240[7/2002 - INTEIUY::JJS. celebrado
entre o Centro de InfOlmática e Processamento de Dados do Senado
Fede,,1l - PRODASEN. amando como Órgilo Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de PalU-RN; OBJETO: Estabelecer e
regular a participação da Casa Legislativa no Programa Interlcgi.~;
MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da Lei rr 8.666,
de 21/06/J993. bem como suas alterações; DATA DE ASSINATURA:
3110712002: VIGÊNCIA: A paJtir da data de assinatura, çom vigência
equivalente a dw-ação do Programa Inter[q:is; StGNATARIOS, Pelo
Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Mário LUcio Lacerda de
Medeiros- Diretar-Executivo; Pelo Co""eniado, Vereador João Fer-
nandj:$ Dantas. Presidente da Câmara Municipal de Parn-RN.
ESPECIE: Convênio nO: RN.2401812002 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Ir.formática e Processamento.de Dados do Senado
Federal. PRODASEN. atuando como Ótgão Executor do Programa
Inter1egis e a Câmara Municipal de PendêTIcias-RN; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legi.;;,tiva no Programa
Inte:rlegis; MODALIDADE: Nos term05 do disp"'''-' nO Art. 25, da
Lei n° 8.666. de 2]106.11993, bem_como suas alterações; DATA DE
ASSrNATljRA: 3110712002; VIGENClA: A partir da data de as-
sinatuTa, ?Jrn \igffida equivalente à tlut-ação do Programa Inter1egis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E~mo. Sr.
Mãrio Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor"Execulivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Fernando Antonio Bezerra de Menezes, Presidente
da Câmara Municipal de Pmdàtcias-RN.

ESPÉCIE; Convênio nO: RN-2405312003 _ INTERLEGIS. celebTado
entre o Cenn:o de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PROOASEN. aruando como órgão Executor do Programa
interlegis e a Câmara Municipal de Pilões-RN; OBJETO; Estabelecer
e regular a participação da Casa Legislativa 110Programa. Interlegis;
MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da Lei n' 8.666.
de 2110611993, ~ como suas alterações; DATA DE ASSINATlTRA,
1&109J::.ê'D3:VIGENCIA: A partir da data de as~inat:IIra. çnm vigencia
equivalente a duração do Programa lnta"legís; SICNATARIOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN - E:uno. Sr. Petrônio Barbosa Uma
Carvalho- Diretor-Exeçutivo; Pelo Conveniado, Vereador Luiz Al-
mei¥ de Aquino, Presidente da Càmara Municipal de Pilões-RN,
ESPECIE: Convenio nO: RN-2401912002 - lNTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Inform:itica e Process;unento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. aru:moo COTr.(:! Orgão Ex=tor do Programa
lmerlegis e a Câmara Munkip.l1 c1eRafaei Go".ciro-RN; OBJETO:
Estabelecer e regular a parti~ipaç!o da Casa Legisla.;va no Programa
lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25, da
Lei n" 8,666. de 21/0611993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA; 19/0812002; VJGENCIA; A partir da data de lIS-
sill3ttlra, çorn vigência equivalente li duração do Programa. Inter1esis;
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exrno_ Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros_ Diretor-Execurivo; Pelo Con-
veniado. Vereador RaimlIlldo Nonato Pereira. Presidente da Câmam.
Munjcipal de Rafael Godeiro-RN,
ESPECIE; Convênio li": RN-2404612003 - rNTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Santana do Seridó-RN; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Imerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposro no An. 25. da
l.ei n' 8.666. de 211061[993, bem.como suas alTerações; DATA DE
ASSINATl'RA: 04/0612003; VIGENCEA: A partir da data de as-
sinann-a .• ~om vigência equivalente 11duração do Programa lnterlegis;
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Flávio Azevedo de Macêdo. Presidente da Câmara
Municipal de Santana do Seridó-RN.
ESPEC[E: Convênio nO: RN-2402112oo3 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão Ex=or do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Santo Antônio-RN; OBJETO:
Estabelecer e regular il participação da Casa Legislativa no Programa
lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da
Lei nO8.666, de 2110611993, bem.como SLlllS alterações; DATA DE
ASSINATIJRA; 2610&12003; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura. çam vigência eqllÍVl1lente à duração do Programa Interlegis;
SiGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
M.iirio Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo Co,,""
veniado. Vereador Geraldo Bento de Oliveira, Presidente da Câmara
Munjcipal de Santo AnlÓnio-RN.
ESPECIE; Convênio rf: RN-2402512002 - INTERLEGIS, celebnJdo
entre o Centro de Informãrica e Processamento de Dados do Senltdo
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão E~ecul:or do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de São Bento do Norte-RN; OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação <h Casa Legislativa no
Programa lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
.'In. 25. da Lei n' 8.666, de 21/0611993, berp. como suas alterações;
DATA DE ASSINATlIR;I: 3110712002; VIGENC[A: A partir da data
de assinatura, cor>;' vigência equivalente 11duração do Programa In-
terlegis; SiGNATARIOS; Pelo Senado F~denl - PRODASEN - E~-
mo. Sr. Mario Lúcio La<:erda de Medeiros- Diretoi-E~ecutivo; Pelo
Conveniado. vereador Mãrio Sérgio da Silva Elias. Presidente da
Cãm;ua Municipal de Sim Bento do None-RN.
ESPECIE: Convênio IT': RN-2404 112003 - INTERLEGlS, celebndo
entre o Centro de Jnformática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão E~ecutor do Programa
tnterlegis e a CàmanI Muniçipal de São Bento do Trairi-RN; OB-
JETO: Estahelecer e regular a pmícip~ da Casa Legislativa no
Programa Interlcgis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no

~1TfD~aIS~J~A~~~~l~:'~9J3v~N~~~ ~~;~~
de assinatura. coJt.l vigência equivalente à duração do Progrl!rrta In-
terlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
1110.Sr. Pe!rÔlIio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-Executivo; Pdo
Omveniado. V~eador Mardlio Alves de Araújo. Presidente da Câ-
mara. Municipal de São Bento do Traíri-RN.
ESPEC1E: Convênio nO: RN-2402812002 _ INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informãrica e Processamento de Dado~ do Serrado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão Exerotor do Programa
[nterlegis e a Câmara Municipal de São João do Sabugi-RN; OB-
JETO; Estabelecer e regular a participaç;io da Casa Legislativa no
Programa Jnterlegís; MODALIDADE: Nos teI1TKISdo disposto no
Art 25. da Lei nO8.666, de 2110611993. berp como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 0211012002: VIGENCJA: A partir da data
de assinarura. coll) ,igência equivaleme à dtmlção do Programa In-
terlegis; SlGNATARlOS; Pelo Senado Federal - PRODASEN - E~-
mo, Sr. Màrio Lucio Lacerda de Medeiros- Diretor-Executivo; Pdo
Conveniado, Vereador José Artur de Almeida Feitosa, Presidente da
Cãm;na MlIDicipal de São João do Sabugi-Rl\.
ESPECIE: Convênio nO, RN-2402612002 _ INlERLF.GIS. celebrado
entre n Centro de lnfonnálica e Processamento de Da'~oc do Senado
Federal - PRODASEN. atul!ndo como Órgão ExecutG.' ÔOPrograma
lnterlegis e a Câmara Municipal de São Josê do (~mpestre-RN;
OBJETO: Estabt:lecer e regular a particip3Ção da Casa ;.cg;slati"a no
Programa [nterlt'gÍs; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
Art. 25. da Lei r(' 8,666, de 2[/06/1993. bem como suas alteraçõt:s;
DATA DE ASSINATURA: t2lO7/2oo2; VIGÊNCIA: A partir da data
de assinatura.. com vigência equivalente à dlffilção do Programa In-

----
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TERMO DE ACEITE E RESPONSABlLIDA
--ªProcesso wilJ1oiQ'" -..;. ;

~n __ ~_-"'. Iubrica ...,; ---
-- .-::::::.:::::_~

•
.Câmara Municipal
Estado;
1 Rio Grande do Norte

Municipio:
[Mossoró,

\

Assistência Técnica
Empresa

Ilngetec

Técnico:
lCaio Hering Bezerra da Cunh--;-J

ODDfI'elcfonc Comerdl\l~

@43184161 ~

Equipamentos recebidos

l.Umalmpressora Laser Lexlllark modo Optra E312

Num. de s~~ie: iMM211 O11720 !>I;.oI<
Num. de tombamento: I'---~-----

2. Um Microcomputador Novadllta ND-P500-A950Z com 256 MB de mem(,ria

"'"m .• ~rie CPU: . (lY.!J~1J211!750 $)<>1< Num. de tombamel\to: L .__ . :=J
Num. série Monitor: lQ.l6360 ~~-_~

Num. de to,nbamento: r ii••. ~~ __ -----'"
Num. série Gal.wa)":

3. Um Gateway 3Com mod, Oftice Connect 56K Lan Modem

4. Um Estabilizador de voltagem com capacidade mínima de 1 kVll
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:~;:O~~-S!I
TREINAMENTO

Foi Mlni$trado .uno de 3 hor3s? SIMO NÃO O
Em caso de SIM no campo anterior: CONCEITO? Muito Bum O flom ORelluJar O Ruim O

• (Coloque neste campo tonas as iniormações que você ache importante citar sobre as díftculdades em.•-cntradas a respeito da
instalação efetuada e do treinamento oferecido)

ACEITE E RESPONSABILIDADE

•

Declaramos que esta Câmara Mun!cipai recebeu, em perfeitas condiç5es dl') funcionamento, OS.
equipamentos acima especificadOS, e se responsabiliza pelo seu 7.elo, guarda, administração, boa utilização
e manutl')nção, d:: acordo com o estabelecido pelar ~1~'-'''iJlfJS.t~i;c-c:;a8_Q~~',"t"doConvênio celebrado com o
Órgão Executor do Programa Interlellis, - .

Ass .



I . L:.
Folha N° 'IG .
Proce •• O fdi~0iGj-:;

SENADO FEDERAL IRubrica

, Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

InTERLEGIJ

•

•

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~l(V~ hr~
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Mossoró
Rua Idalino de Oliveira, sin°
Mossoró - RN
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
N'

DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE
'ATAIRE

E

c

A Sua Excelência ora) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Mossoró
Rua Idalino de Oliveira sino
Mossoró - RN
59695-180

UF PAis I PAYS

A~_, ... ,_,_,__ rt

G. () re-: 016""\ ,v..J :...'i,/ú{ ., t<'.ma'11" f'. I

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR I NOM LlSIBLE OU RÉCEPTEUR

N" DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇAo DO
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I AD
75240203-0 FC0463/16

NATUREZA DO ENVIO f NATURE DE L'ENVOI

O PRIORITÁRIA! PRIORITAfRE

DEMS

O SEGURADO I VALEUR DÉCLARE

EBIMENTO

~'tUt~

114 x 186 mm
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(ORREIO(
BRESIL

DATA DE POSTAGEM I TED~~~ÓT~ ,..•

I!. \\1)",'.. ',.,.
-----I ~ ,~ ~....

UNIDADE DE POSTAGE BUREAU DE Dl~POT

"

TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATIVES DE LlVRAISON

';',

'~''"-:-~~-~~'-;-~-:.;-
h h h

PREENCHER COM LETRA DE FORMA .1

BRASIL

MÁRCIO SAJ'vIPAIO LEÃO MARQUES
. Diretor da Secretaria Especial do' Interlegis

Av. N2 - Anexo "E"
Semidü' Federal
70.165-900 - Brasília - DF

DDDDD-DDD

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RAJSON soe/ALE DE L'EXP~DITEUR

i

I
I
I
I
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